
CONTRATON!! 116/2019
PROCESSON!! 000590/2019
PREGÃOPRESENCIALN!! 034/201~

<:»

Co:ntrato qu~ entre si celebram o Município de v'ila:Pavão, :
Estadodó,Espírito "Santo'; e~,a empresa INl"EG,R'At,' ,
êQMERCJAli~F6RNEê~DORA LIDA - EPP 'na quaHd~tfe de'
caNTRAT~N,TE e Ca~'TRATAD;'\; respecti\(émehte,<parao, (I'

" fírn.!iexprês~Q:'nasclá~s,~i~sq~~9integraro' , ,,:;,i,':'i:,",ii:
. J,. ';; :.:H' ,,',: I <:,';: ':::~H':.::;, ~, ,.,,::'~:'::;:tL'~,;'>.,:"" : ~:: ",':, ;J:f,·::':':·: ':":,:",;i::: f "H: '.,' : ":" , .,i ",; ~d~':'::'>: : ,,' ,':,!:_ j:!,iF:lr: ';' :\: ::~!i:::<~;i'nJrrH',:;::

O MUNICIPIO DEVilA PAVÃOjEstâdódbEspfNfb'Sarito;ip~sSÓáJ!Jt,rdi'cci,d'e!~!i:reitó!pij~!jbcl,~Cjrnii~~d;~'h~i::I::C,i
;:':. "_:"" ':" :,," ," ,';:' f!," ' ,'- " .' ::, )_~,i ,,,', ',;,,:: ',', "', v, ',::: I , " I'I ,.,;' ' :" ,~': ." ';'_'::r','::: L, :;!' ","": "",:' : . f,!:t?: ,::: I ,I ',' I. >w-

Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, ciclade:::de Vilà'Pavão~ES>,il1scrito hoCI\J'PJ~MFs9f:):d n~:)L",
36350.346/0001-67, neste ato re~resentado pOr seu Prefeito, Sr. '~inéuWút.ke,portadbrdo CppiiMFi?9:,'
876,766,807-00 e RG nº 782.39\8 ~!!~SP!ES,~oravànte;:denomin~qp CONT~ATANTt$., déou~r~'lado,:::'
a empresa INTEGRAL COMERCIA~ E,:FORNECEDORALiDA - EPP,!pessoa jurídica de direito 'pdvado~:",;"
inscrito no CNPJ nº 04,912.965/Q001!-91, tom :sede, na)~od,,Do Café, Km: 08, s/n,Çarlós,Gerri:n'ahO!'~I: '
Naumann, CEP 29.705-200, cola~inal~s, por seu Rep.~~s~ntante:legal, 'Sr,'(al Paul6CàiClue ~~soÜn,i!:lj;:

\ ' . i" , , '(:, '" ,_ :::,:tq, _ ,,:'_', I ' I " ;:";',""__ , , ','I: 'I',', '1': ":"

Santana, portador do RG nº 3548.93~ -SPTC~fS,in&cnit9noCPf:spb pnº142,951.12~"39,:d<,)~aya'n,t~:'!,
denominada CONTRATAOA,'resol\Í~rt1if:,rmaro'fr~se~tei~()ntrato,~'~.PÚastil~~o,deSér~iço(c~mt~f~~'~,.:;1:',1
Lei Federal n!! 8.666/93 ealteraçõ*s".~:oe se ~g~tám~di~rtéas c;rá:ll~i~las~:~pt:ldiçÕeSi~uesu~~~~4~rT).:ii,ili!•

1 ,I: ;;f'[ ", _ " " :;-~ " , '_'~',,_;' 'i: '-:'::.};t(,::
I ;,! I, • "I J): J"

CLAUSULAPRIMEIRA - DO OBJET€j»:;:ni"hi,
,'o r-. 'i:' ,.

, ,,: _ ,'"' _ ",: _ ,J, _ ,,':-:): _' .: _ ,(_~j, .;<:
1,1 - A presente licitação tem porFinaUdade,obterpropqsta mais vantajosa,visandQ,:a Cotltr'lltàção 'de
empresa especializada em fornecimento de materiais para mânutenç~o, troé~; e repà'rQs da::
iluminação pública nas vias públiçase empres~:,espe~iâl,zada no fomecírnentc de m~tEir;ais,~1~tr~c9s':;"
para a Secretaria Municipal de <!>bras, TransP9rtese~erviç()s 4r.banos;e:secretar!~MuniCipalqe;( ,
Assistência Social, atendendo a d~mlilnda dO~\Jnicíplo;::éonfdrmE!,~Speci,fi~ações,ç~~tidasno~~~~q.:::üi;.

,. I'. , ' ~,;; "i ,",:!:tq,~":' " -t , ,.(l:r',,-, ,',i ',;: "';,,,';'1' ',';' •• '.:,':;\".' I ,"_,>;\;""., "~,",~ ; ",,:;n';"'\'::'i "i~;<,'!:;'ji!'r~',
de Referencla - Al':lexo 01, que IntElgra, o p~esenteEdi~al, Pé!rá,~Odos,()s,:flns, parr~!illnteg(~t::\tei,do,i,:>I:
referido Contrato, ':i "!I;' ;;:: "";:'irl::

) ,~ :
.• ",1:;
11'".",,, t

cLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCUtAÇÃO

2.1- Este instrumento de contratoiguarda intei~a conform:idad~com o coritido no Terl'l1o.de Referência ..' ,
do Pregão presencial 034/2019, ~o processo d00590/2019 enoedital, vinculando-s'é; iflteiram:é'nte a;,: ~;.';
este termo, como se aqui transcrjtosestivessem, vincula~do-se,a;inÇlél,àpr:oposta d:~c0ntrat~.~â 'e'o.'::

. , . i,: ' , ''~ , " , ,. ," , , ' ,, ',' . ,',,:,,; ,: ,1:1

disposto na Lei n2 8,666/93, cujpsprinçípi~sl1e disPQs!ções serão,.aplicados na sl!),)uç~o'do~i!caSOS.:!i:~
omissos, completando o presenteçontratoJ~ra~q~~SOS fíns'd~diréitOI indep~"debteg~sti'q',':,:,,'
transcrição, obrigando-se as partE!~em todos 'b~:~eusterrmos: " ' ',; . "" ': c,::'::::':'i. ,.

::': ;':':'~'~'!L:;{lt:,:,

CLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇOE DA FORMA:DE REAJUSte
, ,

3,1- O valor estimado do presente contrato é de R$16.318,80 (dezesseis mil trezentos e dezoito reais> .•
e oitenta centavos), referente aos ~tens20 e 78. "

I . ,

3,2, No preço estão incluídos todo~ os custos '~ qespesa:s,..indusjveta~as, Hl1Postos,s,~~ur'os,:lic~l1çase.:
outros custos relacionados aos ser~iços, ' , .:'(

t-: ,

3.3. É vedada a antecipação do pa~am~ntbsem!9forneçibéritodo:6bleto,i;; ,.,'::;,:',:',:,'il).
3,4, Os preços serão fixos e irre~jUstave'is,'M~o 'capel1:~o a reVi'~ãQdbs:~ésmos,,' ~alvo no~!:êásbS;ii::,ii
previstos no artigo 65, da Ler8,66~/93e alteraç~es pôst~riores.: ':n:;iL
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Prefeitu~aQo Municíp,io,de: Vila Pavão';
Estado doEs~frito Santo. t t,NPJ36.350.~~H)/od~1-67. •r;,'

Rua Travessa P~vão,80 -iCentrc - Vila, avão -E$,:: GEP,29,~43-000i

•TeleFax (27) ~~sa;lOOl~:~,~~ail::~:'i '.oil:::::':o:,:: .'v..... ,,: •. ,....»::",::::i!;:"
35. O pagamento será efetuado ~po~aeritreg~do <ipj 'eate:St~j,~a'Sé~,~~taría M~tiIidp~tá~!~~~a~s;i'::ii!:"
Transportes e SerViços Urbanos, qtll:; atestanfa':execuç§ .•,.., idofomeclltnent6'de:)obJetd.,'· >.:i!: " ':,!i:t,

[:-; ~' ',,: I '

3.6. O pagamento far-se-á por melo de faturá/nota fisca( expedidas pela CÓhtratada ~:pós a pre$taçãq !:'.
efetiva do fornecimento.

. , " . I' 1" , " 1'. '

3.7. Incumbirá à Contratada a iniCiativa e, o encargo do cálculo rrilnuclesodecadafatura devido,' â ser! ,
revisto e aprovado pelo Contratante, juntanq~àJeSpe€ti~a dis'crim:inaçãó dos Forned$entos'.'i,,':: " '.

,- , . !' . '. "', , ' , ,;, ~

3.8. Se houver alguma incorr.eção,.hafqtura ",p~'gamen~~::será $USP~~soJ átéque ac6rltratada~~,6teqâ.C:i:;

a alteração devida..' ...........<: '. .......•.................... . '. . ' ..:.. . " ·>:::'.:I!;
3.9. Desde que apresentada a f~tur~,]ipela (jdhtratada'.~devj!da~'enteapr~vadapej~~ol1t~~il~~~~:t~~';lli:'>
pagamento da mesma dar-se-á e~ a~é ~O (tri~b}d\a~~p6sapre~~r:rtqçã0.!~C0Il1P~~h,~da d~c~ljidã~r:}[:'
Negativa de Oébito- CNO (INSS) eidoCertific,ad6 de RegtHaridade de Situação - CR$ (FGTS); :",,[L

, . '.. i ~ r

," . :"'" I,'até q~e a contratada
: ,p.

3.10. Se houver alguma incorreção '},a fatura' o pagamento 'será suspenso,
proceda a alteração devida. '

.' ,

CLÁUSULAQUARTA - DO PAGAM~NT~" '. " ';f'i!i!!
;, ,!:"::::, " ..>",.: ..: , ,-,':!'! ',_ ,," .;:':f"':' . 'r ",I!:~, " ":', \ -i:, ,";'_ ;:'[(;fJi:i~:

4.1 - O pagamento será efetuado ~tn),\l:és de cré'ditobam;ârio, etnaté i.30,(trinta) dias~tejs,co: Q~,d~l:;i!I!.:
:,:' "~.::,!,;, .:'.:" ,·:,,'j~;t~'. .-,.·::>."i>::')~"':',,::r·:',:~,'::·:<:::,:,,', ,:Y:,!r~.":-,, ':,.','!:?,i,,-;: ",_"y:, «:",",::':,:):R~:;,'

data de apresentação da Nota FI~çatdi~crirmiiíªtiva;.~El)lidamenté'âtêstaí.1~p(Hsêr:ViQfl(â! ....:adb":Hlf'
onde a CONTRATANTEpoderá de4uz~rdo mdnJ~nte a I.)~garos val.lmis corr:~spondef1~~s às mú!f~~:o,ui:!::'
indenizações devidas pela CONTRÀTADA,desd~:que não' 'hajane n hlJr:n fato impeditivq.·· . :..

;': ,i ' ,d " .: . _ ' :, ,i ~.

4.1.1 - O documento Fiscal H~bil(Nota· Fiscal ou' ;~quivalente) deverá ccnter.ja-mesrrrc CNPJ ,.;' . :
apresentado para CREDENCIAMErnO e a mesma Razão Socialdo Contrato Social, AtoConstitutivoQu ' '
Estatuto apresentado no ato do crrdenciamento.·. . ..... ... ,' '.

i, , '. ;.1' " :",;!' _ " . ,_ . <:" , ": '!':-',~
4.1.2 - Qualquer alteração feita, o ContratoSocial"AtÓ CQn~titutivo ou Estatuto qu.e mOdirifl~eas'i:!~'"
informações registradas na Ata d~ ~~ssãoPú~l.íca: ol,ln~çon~ra,i~,:d~"'~Jij:ser corri.l.I:rlicadoiafflt\Y!,~p;i::i!i:!ii

j .' ,:.:1', ,,':"'::."~,:,;!: "'," '.):::',1":, ':-', .: ',0",' .'>-:"'" "I,:' ,::;'- '.>.:; '. '! :'!;':"':!"';:' :<y::;,~;I:,.:;~~';,:::':'!

mediante documentação próprla, tParaapretiaç~q daA!J:t~riâac!eC9ihpet~pt~,· .' .·t:t:· ,..),i:r:,"i,i!['li'!I!f: •.·
4.2 - Ocorrendo erros' na àpr~seniação~~~S). ~O~Hfrne~to(s]liscal(ls~,i,o(s) ;tD~~mo~~»~~r~!fã'~l'1::'Ji.!i:
devolvido(s) à contratada para áprre'ção, fica~c!o est~~eleddoque p pr~:~o para:~agamén1::Oseráii :[:i .
contado a partir da data de apresentação da.neva fatura,'devidam~lite corrigida. ,i.. ,

4.3 - A PMVP poderá deduzir dOi pagamento i'mportândas que a qualquer título lhe forem ~evidos
pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. I ,

4.4 - O pagamento das fatura$ somente será feittl".em carteira. ou.!pobrança'i!,~i1PPI~s,'Sendc;l:·,:: '..
expressamente vedada à contratajía acobra~ç~'ou des.ççinto de dlipliéat~s: por meio'~~tede'~~'nc~rr~,i!;!:::
oude terceiros.! I • . ..:.,:;:',;:1, .

::!' , ,.!,:.;,i:: ,':" ,,::'::',:l' ','o ,ir .;: ,;i",:. ,.:t:): >,:i' ,):":::L:;:P:!., .: ::/,;i<:'ii!~n:,:t
4.5 - Para a efetivação do pagam~nto o licitante devér~.r,nanter a$mesrmasó:mdiçõ$~previSM5:'ile,sté?!:,~'
edital noque concerne a PROPOSr~e a HABILItAçÃO. .' . .. ',:,,"!:

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃd ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes-da :execução de~te çontf~to correrão à conta dos reêursosespeç'fficOSI' , '
consignados no Orçamento da itu'ra MunicIPal de . (~MYP),a~aber:'

.:' .,
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•....•'

Prefeitutado Mynicíj>ào de, rUa' Pavão:
EstadodoE$ríri~oSaflto !,' ,r§:~fJ36.~50,~46fO(i~1-67 "."

Rua Travessa R~vão;80 ,...çen'tr[),-Vil~PavãÍ);' E$;..CEP 29843-0QO,
TeleFax(27)ª7SP;+lQPl ~'f!lhma~h' ~~'~~~~@!~~~-i~44

0000371
0000408
0000411
00004S0

"',1'- ::-.

,.' ._: ' ':.'::L ,:_'::':;(;!:.. :; ':'!. ";,,,::~:!.il":: ,; ,:,~:,,<:,;),;,i<!i,' . ,:':. i~.":':!,:'('~:j'":_:-,, ' ~;;I;:<~:::~(:;::;~:'

CLÁUSULA SEXTA - DO PR,AZO DÊ!INrtloE 'DA::~URAÇ~~'DOÇO~!'~~to: '.'. , "i:'::"'::::::"."
6.1 - O contrato terá sua validadd até'31 de d~zembrode2019,dcbrr, ri.opritnE!lrO,dia,:4tllf~pÓS~:!:':
publicação do resumo c.ontrat~all;l.R impr~risa çlfi:ci~l;pódentlo,serprorrogado, a çHiefid,~~' I

Administração, na hipótese do artjgo 17da lei nº 8666/9~.,

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E C~NDiçÕESDAiE~TRE~.~t)O'OBJE~O
I , , ~:~"_ ';"::,,;' .',' !:"!:,.::';:\:"_ ':' "ii.<::,\;'d',:" _, '", <r\(.;" . '. " :'):

7.1- O prazo máximo parafornedim~ntod0iid~j~tôàe~f~çontrat~dêvérás'erde OS,:{tiHc()}:~IJa$1
contados.a partir-da emiss.ãoda qrd~~.cle:f~r~~;çlm!~:ci~~; . T," ,
7.2 -O fornecimento do objeto d~ste"Termbcl~:RefetêW~!\a:seJáréf;nZ~dQd~;:f()irmalJl~:IL:"',."

7.3 - O recebimento do objeto,1ser'J de'c~~petén~i~:;:dPS se~jd~res I~tados rnoxarsran
Prefeitura Municipal de Vila Pavãd/ES. ' . . . .

7.4 - As decisões e provldência~jque ultrapa;~arem '~i;ompetê~çiqdos sE!rvidor'es:1doAlmQ~~~ifacl~.
deverão ser solicitadasàUnid~de.Requisitante, 'lúI1Jit~mp'o ~ábil!para' a adoçã!odda~'hli~dida~

convenient~s. ,.;';1.: , , ,. , ':i: : '1",;;1::.
11
,'".,::,

7.5 - Os objetos do Anexo 1 _':Te~fihode "f~~ferêns!a ,d~verã0' s~t ,e~~rt~~!Jes'no: !M~'~~f~~~!::; .,;
Prefeitura Municipal de Vila Pavão, situaqo n'a !R;tHI Gê'rmimo LilJl'ia'tEi$~ sln~ aa'j~ro6J(j~lq~~jtin~~ . .:,{ ::11

!' ,,', "~:I', ",,~,~:';; I, ", I',:',',','!(:::: ',,' ~", ';'_" I",,~,!,,;,,~,ql'.'t':,::: li','::n)!:' ';;'_ ;_!:"':',:"~: :,>:,: ..I::1;):"J;:i",~'f",~,~,,:,f"':~'I'~}h":i',,':,,:i:-<i:', ':'H

Município, em dias úteis,desegu~cI~:.feira;as~~~,.fei 07hOq~:ir~~,lrPO,omil;1<~.:~~~,~3,~~'qrn:irtM.:!'iliHFi,';:,1
16hOOmin telefone (27) 3753 - ;P7?; ou ;er;nl!ilo~al:d~\t~rmirtado;~pq~:estáiSecretádai;MLlrli~ii~!~libérfl::i;!i:,!':.li ,;
como a cópia reprográfica da Or'd,mde Porn~c\mento: . .'> ,,", "'!, ::i,"':J
7.6 ~ A entrega do objeto deverálobedecer rigorosamente à descrição eqú,antidadés;Lê' d~verã6 ~staf
acondicionados adequadamente. i .

!- ';' , ./' " '

7.7- Nos preços cotados deverã~est!lr irtclu~q;~,~sClJ~tRsde t'ran:#~'qH~;cafga, dess~~~a, e~~ã,!a'gen1!
seguro e quaisquer outras d~spe~rs~~raa :eQ~ff~gaqÔR~J~to. ...<' ...<1.' .'::"'.: ..••.•.....,...:::::11[;,::",:

7.8 - Oscustos de. retirada e delJ~h~~~~~PO~,:P:~)~t9s'r~~~sa~osi:~~:~r9~rn~;!gUáiSq\J~t:'Q;Ütf~:Si~~~~~'S~;~:
decorrentes, correrão porcontag~CqNTRAI;A~A. ,..::i ·.::i', .., '"I':· .; '·;"'.~:i:;;: ,;:;'i

~ '~'~:" '~,' .' ' "~",p",, _,:, _L.'~n'~, ,", ,,:,'Y;','!:;;:;;: ,,: ;".':, ,:i~:,:,q ~ ;::q:~;-: '._.': ~:' >~~f::~'~"'~'~II'T';'!'1
7.9 - O servidor ou a comissão p~derâ .sblkitàr aço'i"reç~o deeyEHih:.l~!isJal~asouirrrég\Jlarid~qfé$::qq~
forem verificadas na entrega dq(objeto ou ~temêsmq asvbst1tÚ,içâo;pgr o4troS.'l'loyoS;:rip'praió
máximo de 05 (cinco) dias con~ecutivos,~cíntaqos 3:,;pEu·tlr do "recebimento daqt1.:el'esque f6re~ ',:' :
devolvidos, sem prejuízo para o d~póstonóS;artigos 441.,à 446 do ÇÓdigôCivilde 20QZ. ;,,""

" ~; ) ,I ,! ~il !,

;;}' i . ~

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALI~Ab~s,E~*N~ÕES ::"1;< ,',;i ',' ..',:i:"l '
',:1,' y:'i'~:,'," _.,""",', ":"i,:::J"~~,:",, .>":::,):":!!>:.":';:>~!,:::~:':-::'::>",:,:.. J~':"::I:' ,,_' :', "",1>(':1;:; :",,_ , ,/,':,' ',';

8.I-Pela inexecução ~ú~âl ou. ~i1lrHaldo,<i~J~~dliÇI~~:~:b~!aCb~~~ATA~'r~;~dderâ'
prévia, aplicar àCÔNTRATAbÁas~eg'qi!ntessâffi~pes:':H' ",

:""Y!" i't"

a) Advertência;
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-. _._._._....,----~

" . .1" I ..:i:. ..">" .:11'1 ...::. .' .• •• ·.<;!,(,:,;.ii::'
b) .. Multa. de 10% (dez por c!lintoJ~no c<!sOde iriex~bJção'tótat;'recêll1i~a no pra~b de 15'1(~ui:niek ,
dias corridos, contado da comuni~açã~oficiat . .... " ..' . .: . ;, ..' ,:):
c) Multa de 0,5% (cinco décr,mospor c~~tQ) po:!'~ÚI:deatrasliH~ por dçprrência/,~té o tt,1~:~ii;n:Opé,·:;, .• '..
10% (dez por cento) sobre ovalod total dacoo~r<!ta~ão;JiitlandOa,<2QN~RATAPA,i!1juslifkadRm~~té,alli;P"
por motivo não aceito pel~CON~~AT6N;PE.,d~i~arde:~t~ndel"t~t~!~ent '()lidtaç$aou :à,(J;f~~tt1'~~!:iW.
Fornecimento, recolhida no. prazo má.ximo.<de 15 (quinze) dias "corridos; ,contadopa com:un'icação 'q{
oficial; ..i . .' :'i .,' .... : . '. ..••. ..:.1; .' ',;
d) Multa de Ó,3% (três décimos por cebtQ),pprL.df,Ç1~~deatrasq,~ por ocbrrênciâ'·é!~fO'má~,~m6;de:.1 '

, l,j ~" . ,. t ; 't': ", l: 'I :' .:~' ,11, " , ",,' <I.' !:'" . ,:.,,~::I!, ". I' \',':! >"" ' •• "~: ~$ n

10% (dez por cento) sobre o.valo~lto,t~1~a'~~ri~'fatáçã9i'~:uand0a~ON:r~~TADA,'injU5~ifi~adanli~b~,~/i!,
por motive não aceito pelacqiNtR~TA~rf~,::iai:~nd~~::!~arCiÇli~e~t~ à')#!iê\taçãp:n~W fi ~~e~:~,..,;,:ii:,:::
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 1S (quir\:ze) dias corridos; contado$;tla com'unicàção::i[::'
oficial; .' ,.... . ., " .'

e) Suspensão temporária ~e,RF,rticipc!II;::iemlicjtação ,e de
Adrnlnlstração Pública, por a~é02i!cinQ~~' i,!

I , " ~'~ I "';~'i';H:' '!:' l~~';;,;;::~;'",,));,::: ":< ,:;:;:,,\,:~~,: " :~, ':';';'1 :,,' ,:;:,~j:,,,:,: .:, ,"~::,::':'~
8.2 - Ficará impedida de licitar ~ d~lcor'1tratéH'cbrn aiAqministtaçãQ públ.ica, példprazo;.~é ., "
(cinco) anos, garantido o direito p~évio!~dacitaçã~ e daa~pla defesa; :enqu~rito perdtJr~rem Ó~01~tiJós!,;;;!!:'
determinantes da punição ou até:;quesejap~omóvjda a ,reabililaçãópér~'nt~a Ptópriâ àqtor(d~'GJ(~;,qUe:i~~::',
.aplicou a penalidade, a CON,TRAT~D~:!~;u~:.'.;>.t:!' .,>1:::',:, ;1,:;: ;,,:it:::..1i' . "

I" ,\(. ::i~t<;'::', !:::>:;J;r;,: ,: 'Ir~ly'·{.',: , ,;~t,. :~,:;::i~:';::f: ~:'iIH:\';:~
a) Ensejar o-retardamento da e~eçiJçãbqoiopj'eto'FortrátadQ:i"'i' i::i!
b) Não mantiver a proposta, 'injJ~iificàd~nilerite;, .
c) Comportar-se de mQdoin~dôn~o; ,
d) Fizer declaração f<;lls.a;'
e) Cometer fraude fi!3cal;1 .:' . '.. '
f) Falhar oufraudar na execJçã6 Cio obJ~~8cón~t~~aâ().

, '" l ,'. "

8.3 - A CONTRATADAestará sujeit~ às penalida'des do itê~ 8.1 por:

a) Não' se manter em
b) Descumprir, os p

Contraton!! 126/2019
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, ,i
;w

;) , ' "" , ':': ",,' . ,:J",' : ';:~':", ", ~:;:", " :.,)i, ,':
9.3 - Quando a resclsão ocorrer com I:!pli~nos inc;i~S~;xna XY"do ~r~J..8da,Lêí,~.66611.~~3j'~em:ffl~e,i,
haja culpa. da contratada, seráesta re~sarcipa dos "prejuítbsr~gulamenÜiresêomprbvados'quéhbú\í~r
sofrido, tendo direito a: '::,:i'" ",! ' ,-.~,,

a) Pagamentos devidos pela execüçâo:bocoritrato:átéa dati;l~arescis~~;i;

b} Pagamento'do custada desmóbíliz~tã9,'~e hmjy~~:
, ,1'<:" , ':";::.",::,, :'i :,i'i ,

9.4 - A CONTRATADA reconhece os 'pireitos da, CONTRATANTEem
prevista no art. 77 da lei nQ 8.66f5, de J99:3,J " " '," , ., ',I

.i ,. "i~l , . ':;; , I, :,' ''';:;',i :. ;-~:!: '.~:' ".~ ;,;~~\'I,(Ji~!~.,j, .:

9.4·~Os casos de rescisão contratual*r:ãQ:lforma;I,fli11iÍhte:O'10~jvÇl,çlos,Çlli~~g:lmilQp,~-s,e~.çQNTRATAQ~;~,. '•.,:n'i!i'liq':'U,i:;';"i!iHI
direito à prévia e ampla defesa.,! : ' . ", " : 'i' ,:i:'l' "",: ..)::1;'::: '

9.6 - A rescisão administrativa ou am!gav~1será .precedi'd~dê ~;l'I.Jtodz:~çãb~scHtaefund~l'l1éhttld~:~a"
autoridade competente.' ,., . " . ,::;1:

", ;!1' 'Hú:,,: ,"," ,'),!;:~;'", :: J"""'i;,:!!'" -.: "~,' ;,; ,·,;'1 '1:'\" I, .>", ".;r":.L,, ,:
9.7 - A rescisão determinada por ato ~hilàter~le'e!iCritada:Administt~~ão,nd$.~asós
Incisos I a XI do art. 78:da lei nQ 8.66â/19:9~,'aca'rr,$ta as:cdn~eqÚêndas;'~revistâ~'noari ", I

"':l " : ; ),! ' ""'" " " '" ': ; : : ' , , :'" lo' ,:: ~ " ,,' •

diploma legal, sem prejuízo das dema~,sa~,çõesp~<:'y'istas..• i'; ", "I • '.' •

, '.'. ,i,' , ,;(

9.9 - Os Direitos daAdrnlnlstração !~ev:~rã()sêl":~édonh~~I~Qsi. r' '.1

prevista no Art. 77 da lei nQ 8.666/93'1

CLÁOSULADÉCIMA ~:DASOBRiGAÇõ!~S'DAS i'~·j\D"",~C:i
~,~ l' ,

10.1- DASOBRIGAÇÕESERESPONSA~llIOÀbES•.:n..•'"~v,.,. ':'i : .p' .••

10.1.1- Executar o objeto.dopresenteIerrno rI"',~""t<>r',,,

10.1.2 - Pagar todos os encargos 1!taH~il'
execução deste instrumento, como eMtab:~lete ,': '""H-.õI •••.•..r171,

" ,

10.1.3 - ASsumir inteira respo
materiais oupessoaiscausados pe
ou a terceiros.

10.1.4 - Entregar os objetos, nas quamr,n"',,,c>c, '''I\-1<:1,'I:\-II'I:\-II:)

10.1.5 - Fornecer o objeto de boa qj,j;i3n(jI!~die:ê'(:fÊ~i:e)('céle;ht~a()E~italttã!,,iihli)in'lelr~a~j(j•.lser
primeiro uso, fabrlcadode acordo
garantia contra defeitos de T::>M,rlr::lr:i>,1:lI

10.2.1 - Acompanhar, fiscalizar,
CONTRATADA,rejeitar, no todo óu
assumidas pelo fornecedor, 'bem
contratado e o seu aceite, através

Contrato nll 126/2019
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15.1-0 presen~e
•çUrhprirn~nt()aodísposto
.do CONT!i{ATANT~.

TESTEMUNHAS:

CPF.:

Contrato n!!
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CONTRATON° 124 AO 129/2019.

RESUMO DO CONTRATO N° 124/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão- ES.

CONTRATADO: CÍRIO SOARES JUNIOR EIRELI - 'ME
_: _ '" _ _ ,L ,~::::<, , ,,"«':i:;:,:., <" 'i'::!:;~'''':, ,:,:,::":~';,,;,:,,~:,_,':r':,:;;f;,i:,:1 I, I,,_>,::~;::,';_ ': ",i:,;-r:hL':':::::::;;,:::d(;:J~t:.'i:"",:

OBJETO: Contrateção de.empresaespecializada~mr()rnecjnnlil~t,o.â~.f:17i~~eriaiS!J'~~p!~a!rJ~~~f1lção.'.tlt~~a!~,r~p~:t?~"Ô:~,jI~11r!\r,[
nação pública nas vias públicas e empresa especiÍ'llizadano'fçJ~~tfcime~~? de nia~~h~is el!érric0s Pí3r<â~'Secret~;rnqvl!J!hiçi~aP:!
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Assistência Social. ' , ,:

,I

I

.1
! .
,I
! '

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 11.027,17.,

RECURSOS FINANCEIROS:

RESUMO DO CONTRATO

N° 125/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila pav~o -ES.

CONTRATADO: ELETRrCA LUZ COMERCIALDE ~~TEfÚAISEt~TRICbS::;~'[DA EPP: . ..i'
OBJETO: Contratação de empresa especializada ~mifOrnecilTle1toderh~tériçrisp~raman~t~nção,
nação pública nas vias públicas e empresa espedalizada nc-for'hectrnenrooe matertálselétncos pará 'ai Seéreta'ri'a

A .' I . • ,. -, _'" .

de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de ASsistência Social, .

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

VALOR GLOBAL: R$ 7.262,90.I
!
'I
I

Ficha: 111,117,137,354,361,366,371,408,1411,450,453.

!i~la Pavão, ES, 06/08/2019.

RESUMO DO CONTRATO

!íN9ili1ig!6/i'4:0!fg:.:;ijí'
~: !'!'·'';,~''\':.;H,;'· ~r~h;;1d,"f J
CON.TRATANTE: Prefeitura Municipal de VHaPav~Cl-: ES,

CONTRATADO: INTEGRAL COMERCIAL E FORNE'teDbRA

OBJETO: Contratação de empresa especíaltzada em fórnectrnertto de materiais pâÍ'p' manutenção. troca e
nação pública nas vias públicas e empresa espeéjalizpda nQf~pneCif11Eji1tode màt~r.ielis el~tficos paril:a Secrétar'ia
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e seçréa:r,ia Muntq,:pal de,lJ>;SFistênci,jl~OCipl

VIGÊNCIA: 31/12/2019.';:'

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

°ECURSOS FINANCEIROS: ',~.

''''l"'I~ha: 111, 117, 137, 354, 361,366,371,408,:411,450,45;3.
; ,I" , ,',
I .

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE
"i'

I,;,
"i,' ~,<: ,'',I _,,;.;



",·ti '

VALOR GLOBAL: R$ 16.318,80.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111,117, 137,354,361,366,371,408, 1,450,45:3\,

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

.J

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

I,,I

RESUMO DO CONTRATO

N° 127/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VilaPavã~ -'ES.

CONTRATADO: LS MATER.IAIS E EQUIPAMENTQ5'hd~:.M'E)

OBJETO: Contratação de empresa especializada ~hfô~i1eCimérito dê'n'J~Heriaispá~~:inahlu:t~hçãO)
nação pública nas vias públicas e empresa especi~líza'd'a no for0eCihlén1tÔ'dê m~téi8is elikriéospara
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos e Secr~tari4 MuniCipal de A$s'i:stênciaS'üdal

'r,:i:!iE',:
(':1';

CONTRATADO: P E COMERCIO DE ILUMINAÇ:ÃO éroÂME, li
::':, I , " "':,': :: .,~::":l';,;, .' ,,\':,:, ,: : 1 ":l

OBJETO: Contratação de empresa especlalizada em fÇ)rnecime~to de,m'a~eriaispar:p (nariute.nção,
nação pública nas vias públicas e empresa especiâlizeda noforHecimentQ' de materiilis ",I",,"•.,,~,.,c:

,3. .. ' 'I., . ,~ .l' ,Obras, Transportes e Serviços Urbanos e Secrjetarta Muniçi,pal de'Assistência SoCial

~GÊNCIA: 31/1Ú2019, '. . .

VIGÊNCIA: 31/12/2019.

")LOR GLOBAL: R$ 724,50.

"YECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 117, 137,354,361,366,371,408,

'1" ,1

~,h!,;' , i
~"I~,;:~'~;

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 128/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de VilaPâvã~0'ES.

VALOR GLOBAL: R$ 46.195,39.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 111, 117,137,354,361,366,371,408,

Vila Pavão, ES, 06/08/2019.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO 129/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila pavã,b-,ES.
) "li

CONTRATADO: TEC LIGHT INDÚSTRIA E COMERtWDE REATÓRES

DOM /ES AsSINADO DIGITALMENTE

r. :n


